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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       /2024 
 
 
 

CONCEDE COMENDA “SENADOR MOACYR DALLA” 
AO SENHOR PEDRO EMAR DE LIMA. 
 
 
A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo, 

usando de suas atribuições legais, APROVA: 
 

Artigo 1º - Fica concedida a COMENDA “SENADOR MOACYR DALLA” AO 
SENHOR (a) PEDRO EMAR DE LIMA pelos relevantes serviços 
prestados a sociedade colatinense. 

Artigo 2 º - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicação. 

  

 
                      Sala das Sessões, 

                                     Em, 22 de Outubro de 2024. 
 
 
                                           GEFERSON ALVES 
                                              Vereador-autor 
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Pedro Emar de Lima, nasceu em 22/12/1944 no distrito 

de Airituba, pertencente a cidade de São José do Calçado, 

localizada no sul do ES. Primogênito da família, com mais 

9 irmãos. Seu pai era um pequeno agricultor e sua mãe, . 

série nas escolas locais. Sempre buscando o melhor para 

sua família, aceitou o convite de uma tia que morava em 

Colatina, do outro lado do estado, e, em 1962, mudou-se 

para a Princesa do Norte, morando com seus primos. 

Concluiu os estudos secundários no Colégio Telmo Mota 

Costa (escola de Contabilidade), e, em seguida ingressou 

na FACEC para o curso de Ciências Contábeis, onde 

também fez o curso de Administração. Profissionalmente, 

aproveitou uma oportunidade, e, foi trabalhar com Edivo 

de Almeida Lima, nas Industrias de Móveis Bantanai, 

como serviços gerais, carregador, motorista, entregador 

de mercadorias, cobrador, e, conhecendo todo o 

processo e com toda a confiança já obtida dos seus 

Diretores, aliado às suas competências profissionais e 

pessoais, galgou cargos de gerente, diretor e se tornou 

sócio. Isso já na década dos anos 70, quando o bairro 

Córrego do Ouro estava nascendo, juntamente com as 

fábricas de móveis e confecções. Pedro Emar foi um dos 

grandes incentivadores para a expansão não só do bairro, 
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mas, para o crescimento de todos que com ele 

trabalhava, independente do cargo que ocupava, por 

todo seu amor e dedicação que sempre teve as pessoas. 

Na enchente de 1979, defendeu com bravura não só os 

bens materiais das lojas, mas, principalmente, auxiliou a 

 

população colatinense naquele momento nunca antes vivi 

do. 

Já no início dos anos 80, se torna sócio na empresa 

Móveis Atlas, e, em seguida, juntamente com seu irmão 

Ipojucan, criam a empresa Móveis Lima, que também era 

sediada no Córrego do Ouro. Nesta época, Pedro já era 

casado com Lilia Lima, e, tinham 3 filhos, Rodrigo, Luciana 

e Rafael Lima. Gerando empregos, renda e 

movimentando o comércio regional, estadual e até em 

outros estados, a empresa cresceu, e, em 1990, mais uma 

expansão territorial em Colatina, foi provocada por uma 

ação de Pedro Emar. Com a inauguração das novas 

instalações da Móveis Lima, localizadas no bairro 

Columbia, cresceu de imediato os investimentos no local, 

com infraestrutura, linhas de ônibus e tudo mais, para 

que os novos moradores tivessem as condições 

necessárias para viver. Pedro Emar também teve uma 

passagem marcante por várias organizações civis e 
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religiosas com Colatina. Foi Presidente do Sindicato das 

Indústrias de Móveis, momento marcante quando 

Colatina foi incluída na Região da SUDENE. Iniciou na Loja 

Maçonica Nilo Peçanha em 1969, onde chegou ao grau 

33, grau máximo na ordem e ocupou posto de Venerável. 

Também foi um dos “instaladores”, mantenedores e 

Presidente do Centro Espírita Orixalá. 

Passaram-se meses, anos, décadas, e, atualmente, seus 

filhos tocam suas vidas, como empresário, gestor de 

empresa e servidora púbica federal, sempre seguindo os 

 

ensinamentos e conselhos recebidos e ainda recebem do 

pai. 

 

Pedro Emar curte uma merecida aposentadoria, 

aproveitando momentos com a esposa, seus filhos, noras, 

neta, e com toda a família. , principalmente com a Dona 

Nency Lima, sua mãe, hoje com 97 anos, a grande 

responsável por ele ter chegado até aqui. 

 

Vale ressaltar que o Sr. Pedro Emar de Lima é cidadão colatinense conforme decreto de título e 

cidadão Colatinense pela proposição nº 1912/2024 aprovada nessa casa de leis. 
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